MINUTA 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM ............................................................. E A FUNDAÇÃO DE ESTUDOS E PESQUISA EM ADMINISTRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO-FEPAD
O ........................................................, doravante denominado ......................, órgão ............................, localizado ............................................ – Brasília - DF, com registro no CNPJ/MF sob o nº ............................., doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu diretor, ..............................., brasileiro, inscrito no CPF/MF sob o nº ........................... e a FUNDAÇÃO DE ESTUDOS E PESQUISA EM ADMINISTRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO-FEPAD pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, tendo como finalidade básica promover e apoiar o desenvolvimento científico e tecnológico, a transferência de tecnologia, e apoiar as atividades de ensino - de graduação e pós-graduação - , de pesquisa, de extensão e de assistência técnica no campo da Administração Pública e Privada, instituída em  25 de outubro de 1993. devidamente registrada no Cartório do 2o Ofício de Registro Civil, DF, em 28 de janeiro de 1994, regida por seu Estatuto inscrita no CNPJ sob o nº 74180340/0001-88, com sede na SCLN 406, Bloco A, Sala 105/107, em Brasília/DF, CEP: 70.847-500, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo seu Diretor-Presidente Floriano Pastore Júnior, portador da cédula de identidade nº 431.740 - SSP/DF, CPF nº 085.424.651-72, residente e domiciliado em Brasília/DF, à UNB Colina Bloco l Apto. 404, CEP 70.919-970,  – resolvem celebrar o presente CONTRATO, conforme autos do Processo nº ........................., sujeitando-se a Lei nº 8.666/1993, à Lei nº 8.958/1994 e ao Decreto nº 5205/2004, mediante as seguintes cláusulas e condições.
Do Objeto


CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente Contrato tem por objeto a disponibilização do acesso à Redecomep-DF e prestação de serviços de operação e manutenção da Redecomep-DF, pela CONTRATADA. 


SUBCLÁUSULA ÚNICA. A execução do objeto previsto neste Contrato dar-se-á, exclusivamente, na forma do projeto básico, elaborado pela Contratante, e da Proposta Comercial, elaborada pela Contratada, que são partes integrantes deste instrumento.

Da Forma e do Regime de Execução


CLÁUSULA SEGUNDA – O Contrato será executado de forma direta e indireta, segundo o disposto no artigo 6º da Lei nº 8.666/1993.

Das Obrigações das Partes


CLÁUSULA TERCEIRA – Constituem-se obrigações das partes:

I – Constituem-se obrigações da CONTRATADA:

a) responsabilizar-se pela execução do Contrato;
b) cumprir integralmente as obrigações pactuadas neste instrumento, no projeto básico e na proposta comercial;
c) apresentar nota fiscal de acordo com o cronograma;
d) responsabilizar-se pelos encargos tributários, sociais, trabalhistas e comerciais resultantes da execução do Contrato e pelos danos causados por seus agentes;

e) observar e cumprir as normas da Lei nº 8.666/1993 nas contratações.
 II – Constituem-se obrigações da CONTRATANTE:

a) realizar os pagamentos, na forma estabelecida no cronograma da proposta comercial apresentada;
b) permitir à CONTRATADA o acesso às instruções, que sejam indispensáveis à execução deste contrato;

c) acompanhar, supervisionar, coordenar, fiscalizar e prestar assistência técnica na execução deste instrumento; e
d) examinar e aprovar as notas fiscais, referentes ao cumprimento do objeto e projeto básico e proposta comercial, parte integrante deste Contrato. 

Do Valor, Forma de Pagamento e Dotação Orçamentária


CLÁUSULA QUARTA – O valor do presente Contrato é de R$ 53.972,88 (Cinqüenta e três mil novecentos e setenta e dois reais e oitenta e oito centavos), a ser pago em três parcelas mediante a apresentação de notas fiscais,  sendo 40% na assinatura do contrato, 30% no quarto mês de vigência do contrato e 30% no sétimo mês de vigência do contrato, de acordo com a proposta comercial, parte integrante deste instrumento.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA. As despesas com a execução deste Contrato correrão à conta dos recursos próprios da Embrapa.
Da Vigência e da Alteração


CLÁUSULA QUINTA – A vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, podendo ser alterado ou prorrogado, por acordo das partes, mediante celebração de Termo Aditivo, caso haja necessidade devidamente justificada, com amparo no artigo 65 da Lei nº 8.666/1993, vedada à modificação do objeto.

Da Execução e Gestão


CLÁUSULA SEXTA – A CONTRATADA fica obrigada a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições exigidas para sua contratação.


SUBCLÁUSULA PRIMEIRA. Na execução do presente Contrato, a CONTRATADA deve cumprir as determinações das Leis nº 8.666/1993 e Lei nº 8.958/1994, no que for pertinente.

Da Rescisão

CLÁUSULA SÉTIMA – O presente Contrato poderá ser rescindido pelas partes, por inadimplência de quaisquer das obrigações contratadas, ou por quaisquer dos motivos constantes do art. 78 da Lei nº 8.666/1993, mediante simples notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento.


SUBCLÁUSULA ÚNICA. A tolerância de uma parte com a outra quanto ao descumprimento de qualquer uma das obrigações assumidas neste Contrato, não implicará novação ou renúncia de direito. A parte tolerante poderá exigir da outra o fiel e cabal cumprimento deste Contrato a qualquer tempo.

Da Fiscalização


CLÁUSULA OITAVA – A CONTRATANTE fiscalizará, como lhe aprouver e no seu exclusivo interesse, o exato cumprimento do presente Contrato.

Da Licitação


CLÁUSULA NONA – A presente contratação foi efetivada sem a realização de procedimento licitatório prévio, com fundamento no disposto no inciso XIII do art. 24 da Lei nº 8.666/1993, c/c art. 1o da Lei 8.958/1994.

Das Penalidades


CLÁUSULA DÉCIMA – De acordo com o art. 81 combinado com o art. 86 da Lei nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores, caracterizado o descumprimento total das obrigações assumidas neste Contrato ou pela inexecução parcial, após devido processo administrativo e assegurado previamente o contraditório e ampla defesa, aplicar-se-ão à CONTRATADA as penalidades previstas nos artigos 70 e 87 da Lei nº 8.666/1993, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e comprovados a critério da  Administração da FUB, tais como:

a) multa cominatória diária por atraso injustificado na execução do serviço, a qual será aplicada conforme tabela abaixo:


de 1  até  30 dias ................................0,3% ao dia, sobre o valor do contrato;


cima de 30 dias....................................0,4% ao dia, sobre o valor do contrato;  

b) advertência

c) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a FUB, pelo prazo que a Administração fixar, observada a Lei nº 8.666/1993;

d) declaração de inidoneidade se, sem causa justa, a CONTRATADA deixar de cumprir, total ou parcialmente, suas obrigações contratuais;

e) multa compensatória de 20% sobre o valor do contrato, em caso de rescisão contratual por culpa da CONTRATADA.


SUBCLÁUSULA ÚNICA. O pagamento não será liberado enquanto a CONTRATADA não fizer prova do recolhimento da importância correspondente à multa que lhe for aplicada.

Da Publicação


CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Em conformidade com o disposto no Parágrafo  Único do art. 61 da Lei nº 8.666/1993, o presente Contrato será publicado no Diário Oficial, na forma de extrato, por  iniciativa e a expensas da  CONTRATANTE.

Dos Casos Omissos


CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Os casos omissos ou excepcionais não previstos neste Contrato deverão ser submetidos, com brevidade e por escrito, à apreciação das partes e serão resolvidos de acordo com a legislação aplicável, em especial a Lei nº 8.666/1993.

Do Foro


CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Fica eleito o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária de Brasília, DF, para dirimir as questões surgidas do presente Contrato e que não puderem ser decididas pela via administrativa, renunciando, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.


E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo nomeadas, para todos os efeitos legais.

Brasília,      de                     de 2007.

	.........................................
Diretor do ...............
	Floriano Pastore Júnior

 Diretor Presidente da FEPAD


Testemunhas:

	CPF:
	CPF:
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